
 

Lei 729/01, de 26 de novembro de 2001 

 

 
“Concede subvenções às entidades que menciona 

e dá outras providências” 
 
 

    O Povo de Divisa Nova - MG, através de seus representantes aprovou e eu, 
ANTONIO CÉSAR SIQUEIRA – Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

 
 

     Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a subvencionar as entidades 
abaixo relacionadas durante o exercício de 2002, com os seguintes valores: 
 
 Entidade Valor (R$) 
1 - Associação Protetora de Divisa Nova 5.000,00 
2 -  Obra Social do Menor Carente de Divisa Nova 5.000,00 
3 -  Banda Municipal José Vaz da Silveira 2.000,00 
4 - Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Divisa Nova 280.000,00 
5 - Assoc. dos Estudantes Universitários de Divisa Nova – ASSEUD 7.000,00 
   
 Total das subvenções 299.000,00 
 
     Art. 2º - Os recursos necessários à execução desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, inclusas no orçamento para o exercício financeiro 2002. 
 
     Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
     Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Divisa Nova, 26 de novembro de 2001 
 
 
 

ANTONIO CESAR SIQUEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

CARLOS FERNANDO PEREIRA 
Secretário Municipal 


